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DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

DIreto<da DeM. DwlioLuiz Bento e seus lundonános

A Diretoria de Contas Municipa is é um dos mais tradicionais
segmentos administrat ivos do Tribunal de Contas.

Ela foi criada, em face da competência constitucional come
tida ao TC, pela Emenda Constitucional nO1, de 1969, de exercer
a fiscalização financeira e orçamentária dos Municipios, dentro
da bipart ição do controle externo.

Os trabalhos especificos tiveram inicio em 1970, com a defini
ção, pelo Plenário, das regrasbásicasde funcionamentoda Diretoria.

A DCM tem sobre si a responsabilidade da análise das con
tas de 371 Municíp ios, envolvendo o Executivo, Legislativo,
Autarquias, Fundos, Fundações, Empresas Públicas e Soc ieda
des de Economia Mista, além do oferecimento de Pareceres em
consul tas diversas originárias desses entes públicos. Para se
desincumbir de tão formidável encargo, conta com o trabalho efi
ciente, dedicado e de largo conteúdo técn ico de 38 profissionais,
extremamente vinculado às tarefas especificas.

Além das funções de natureza essencialmente interna, a
DCM participa das external izações das atividades do Tribunal ,
em nivel municipal, materializadas no desenvolvimento de Semi
nários, Encontros e Cursos de capacitação aos agentes púb licos
do interior, com resultados altamente positivos.

Mais recentemente, fruto de decisão administrativa do Pre
sidente Nestor Baptista. passou a coordenar as ações de audito
ria nos órgãos municipais , incumbência que confere nova e de
safiadora missão e que, em sentido geral, reafirma o primado de
sua especialização em questões relacionadas aos Municipios.

A DCM, em síntese, está perfeitamente integrada ao esforço
de elevar cada vez mais o conceito do Tribunal de Contas do
Paraná.
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PÃGlNA 2

COMUNICADOS •
FÓRUM DE DIREITO CONSTITUCIONAL

Por iniciativa do nosso Presidente Nestor Bap 
tista, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em
conjunto com o In stituto Brasileiro de Direito Cons
tituci onal de São Pau lo, estão organizando o 111
Fórum de Direito Constitucional , que será realizado
no Auditório do Tribunal de Contas (Curitiba/Pr), nos
dias 25 e 26 de agosto do corrente ano.

O Evento contará com 8 painéis, dentre eles : " A
Administração Pública. Sistema de Controle" , " A
Nova Lei de Licitações" , " Tribunal de Contas; con
t ro le Financeiro Orçamentário" e " Si stema Tributá
r io Constitucional " .

Conferencistas de grande nome e profissio
nalismo estarão presentes, como os Professores Ro·
berto Rosas, Diógenes Gasparin l, Carlos Arl
Sundfeld, Marçal Justen Filho, Lu iz Roberto Barro
so, Regina Maria Macedo Nery Ferrari, Maria Silvia
Zanuella Di Pietro, Paulo de Barros Carvalho, Celso
Ribeiro Bastos, José Cretella Júnior, Térclo
Sampaio Ferraz, o Ministro do Superior Tribunal de
Justiça, Ministro Cláudio Santos, e outros grandes
nomes do Direito Constitucional.

Os Folders com a programação comp leta e as fi
chas de inscrição estão sendo enviados por este Tribu
nal e pelo Instituto Brasileiro de Direito Constitucional.

- Para maiores informações entrar em contato
com a Assessoria Jurld ica deste Tri bunal - fone :
(041) 253·5757, ramal 154 ou fax : (041) 254-8763.

O TC E A LEI N28.883/94

O Tribunal de Contas do Estado promove, nos
dias 18 e 19 de agosto, Seminário sobre" Altera·
ções na Lei de Licitações (Lei n2 8.3 33 /94)" , mi
nistrado pelo Professor Sérg io Ferraz , mestre em
Direito Administrativo .

CONGRESSO DE VEREADORES EM CURmBA

Nos dias 07 e 08 de julho aconteceu , no Edificio
Humberto de Alencar Castelo Branco, o V Co ngresso
Paranaense de Câma ras Municipais e o IV Congresso
Sul-Brasileiro de Vereadores e Funcionários de Câ
maras Mun icipa is, reunindo cerca de 500 legisladores.

O Encontro foi organizado pela UVEPAR, com seu
Presidente Vereador Jorge Bernardi.

A palestra de abertura foi proferida pelo Presidente
do Tribunal de Contas do Paraná, Conselheiro Nestor
Baptista, que abordou o tema "A Fiscalização Externa e
o Municipalismo-.

TC APROVA PARECER QUE EXIGE LICITAÇÃO

Em resposta à Consulta feita pelo Governador Má
rio Pereira, através da Casa Civil, o Tribunal de Contas do
Estado depois de profunda análise, fixou sua posição
quanto à aplicação da Lei de Licitações n28.666193. nas
campanhas publicitárias dos órgãos de administração
direta e indireta do Governo do Estado.

O Parecer do Conselheiro Rafaellatauro, Relator da
Consulta, foi aprovado por unanimidade pelo Plenário, na
sessão do dia 21 deste mês, presidida pelo Conselheiro
Nestor Baptista.

Com o novo Parecer, que passa a ser a Resolução,
atualizando a anterior, o Tribunal de Contas vai analisar
caso a caso, quando acontecer a contratação direta.

O TC quer com isso evitar promoção pessoal na di
vulgação de obras e serviços .

ATUAÇÃO DO PLEN ÁRIO

Durante o mês de julho, o Plenário do Tribunal de
Contas obteve o seguinte desempenho:

Sessões do Tribunal Pleno 8
Resoluções proferidas 480
Acórdãos proferidos 301
Certidões expedidas 128
Atas publicadas 45 a 49

NOTICIÁRIO

•

•

•

TC ORIENTA PREFEITOS

O Tribunal de Contas do Paraná realizou impor
tante Encontro Técn ico Sobre Ad min istração Pública
Municipal, na cidade de Ibiporã, dia l ' de julh o, reu
nindo mais de 200 pessoas ent re Prefeitos, Contado
res e Assessores Municipais.

Pres id ido pelo Pres idente do Tribunal de Co n
tas, Co nselheiro Nestor Bapt ista, os trabalhos conta
ram tam bém com a presença do Co nselheiro Cândi
do Martins de Oliveira , do Prefeito Municipal de
Ibiporã, Dr. Dorival Martins Júnior, do Dep utado Fe
deral Homero Og uido, do Presidente da Associa ção
dos Municípios do Médio Paranapanema, Prefeito
Moacir Borcato Potetto , do Presidente da Câmara

Municipal de Ibiporã e dos técnicos do TC, Du ílio
Luiz Bento, Luiz Bernardo Dias Costa e José de
Almeida Rosa.

Nestor Baptista explicou que este encon tro faz
parte do trabalho de interiorização do TC , que serve
para tirar as dúvidas dos administradores municipais.
"Estamosprocurando levar aos Prefeitos o máximo de
informação, já que são eles os responsáveis diretos
pelos atos administrativos", afi rmou .

Outro ponto destacado pelo Presidente do TC du
rante os encontros é a necessidade de modernizar as
Prefeituras do Paraná, através da profissionalização e da
informatização.

•
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NESTOR PEDE APOIO DECÂMARASNA
FISCALlZAÇÂO DOSPREÇOS

"As Câmaras Municipais devem se constituir
em verdadeiros fóruns de debates e no grande
braço da sociedade na defesa dos interesses da
populaçâo · declarou o Presidente do Tribunal de
Contas do Estado. Conse lheiro Nestor Baptista.
ao pronunciar palestra durante o Congresso de
Vereadores e Câmaras do Paraná. realizado nos
dias 7 e 8 de julho. que reuniu mais de 500 legis
ladores no auditório do Edifício Castelo Branco.
no Centro Cívico.

Nestor Baptista defendeu um Legislativo for
te e atuante. que se envolva. inclusive. em ques
tões de controle de preços agora com a implanta
ção do Plano Real. No encontro . o Presidente do
TC fez um rápido desabafo e demonstrou sua re
volta contra alguns empresários que remarcaram
abusivamente os preços antes da entrada em vi
gor do Plano. prejudicando sensivelmente o su
cesso das medidas econõmicas do governo.

Como uma forma de protesto. o Conselheiro
Nestor Baptista propõs que as Câmaras Munici-

PALESTRA DO TC
EM FRANCISCO BELTRÃO

Dentro do programa de interiorização do Tri
bunal de Contas do Paraná. foi realizado mais um
Encontro Técnico sobre Assuntos Municipais ,
dia 22 de julho. em Francisco Beltrão, no auditório
da Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná.

O encontro foi aberto pelo Presidente do TC.
Conselheiro Nestor Baptista. ao lado do Prefeito de
Francisco Beltrão, João Batista de Arruda e pelo
Presidente da AMSOP. Prefeito de São João. Re
nato canan, além da presença do Deputado Esta
dual Caíto Quintana. ex-Chefe da Casa Civil do
Governador Roberto Requião. que destacou a im
portância do papel do Tribunal e disse que os ad
ministradores públicos devem recorrer ao TC. em
caso de dúvida. como um aliado e não apenas
como um órgão fiscalizador das ações municipais.

Participaram desse encontro os 37 prefeitos
integrantes da Associação dos Municípios do Su
doeste do Paraná. além de vereadores. secretári
os municipais e servidores públicos. num total de
152 pessoas.

Proferiram palestras, pelo Tribunal de Contas.
os Diretores Duilio Luiz Bento. da Diretoria de
Contas Municipais e Luiz Bernardo Dias Costa. da
Diretoria Revisora de Contas. alertando a neces
sidade dos gestores municipais observarem a le
gislação e a correta aplicação dos recursos pú
blicos .

PAGJNA3

PresidenteNestor
Baptista : ·As Câmaras
Municipaisdevem se
constituir nogrande
braço da sociedadena
defesa dos ,nteresses
da população'.

pais se unissem no sentido de acompanhar as
atitudes lesivas ao consumidor. o que foi aprova
do por todos os part icipantes do Congresso. A
proposição do Presidente do TC constou do docu
mento final elaborado pelo Plenário do Congres
so e que será enviado às Câmaras de todo Sul do
País.

NOVA PROCURADORA NO TC

Em sessão plenária deste Tribunal. no dia 28
de julho, tomou posse Ângela Cassia Costal·
de llo Caetano Ferreira , como Procuradora do
Estado junto ao Tribunal de Contas do Paraná.
Ângela foi mais uma das aprovadas no 12 Concur
so Público para Procuradores. realizado neste Tri
bunal.

As saudações foram proferidas pelo Procura
dor Geral do TC. João Bonifácio Cabral Júnior.
pelo Auditor Joaquim Antõnio Amazonas Penido
Monteiro e pelo Conselheiro Corregedor-Geral.
Ouiélse Crisóstorno da Silva.

Ãnge/a Cassia CostaldeUo Caetano Forreira. nova Procuradorado Te.
Dirtor-GerafAgtleu Blftencourt. Presidente NestorBaptista
e ProaJrador·Geral do EstadOjunto ao Tribunalde Contas

JoJo BomfácioCablal Junior
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PÁGINA 4

TC REALIZA SEMINÁRIO INTERNO SOBRE LEI DE LICITAÇÕES

A Diretoria de Recursos Humanos do TC, reali
zou no auditório da Casa um Seminário Interno sobre
Licitações e Contratos Administrativos, com ênfase
nas modificações promovidaspelo Presidente Itamar
Franco, na Lei 8.666/93. Com a participação de cer
ca de 130 técnicos, entre advogados. contadores e
economistas do TC, foram analisadas as principais
alterações na Lei de Licitações.

Os palestrantes Luiz Bemardo Dias Costa. Dirs
tor da Diretoria Revisora de Contas. que falou da Pu
blicidade dos avisos de Licitação; das Modalidades;
Casos de Dispensa e Inexigibilidade; Tipos de licita
ção; Comissõese o papeldo TC diante da Lei. O dire-

tor de Assuntos Técnicos e Jurídicos Ivan Bonilha, fa
lou sobre Editaise Divulgação; Habilitação;Classifica
ção, Julgamento e Desclassificação; Adjudicação e
Homologação; Recursos,Anulação e Revogação.

Edgar Chiuralto Guimarães, Inspetor da 6' Ins
petoria de Controle Externo, falou das Garantias; Du
ração; Formalização;Alteração; Execução e Rescisão
dos ContratosAdministrativos. Encerrando o Seminá
rio, oAssessorJuridico Carlos Eduardo de Moura, dis
correu sobre as Sansões Administrativas; Crimes e
Penasda Lei; o Princípio da Especialidade; o Proces
so e ProcedimentoJudicial; Recursos Administrativos
e Alterações trazidaspela Lei8.883/94.

DOUTRINA
•

DIREITO EM EVOLUÇÃO
'Ivan Bonilha

O ordenamento jurídico é uma estrutura
sistêmica que regula as relações de poder de uma
sociedade. Bobbio afírma ser a ordem jurídica um
entrelaçamento de conceitos e dispositivos orga
nizados que conformariam o Estado. Um
arcabouço piramidal onde príncípios seriam a
base de sustentação de suas derivações (as leis).
O ordenamento jurídico é o Direito de determina
do Estado em dada época. Como tal , necessita
ser um encadeamento lógico e sistematizado de
ditames. Os conflitos e lacunas só são
admissíveis. na aplicação do Direito, como mera
aparência. Deve haver a defesa da completude do
sistema jurídico (Maria Helena Diniz). Somente
com esta certeza de um sistema equilibrado e ple
no poderemos ter sucesso na adoção da
hermenêutica, preenchendo aparentes espaços
ou divergências. A interpretação da lei sofreu evo
luções; de uma aplicação do Direito eminente
mente prática, automática, tão só pelo reconheci
mento de um ato ou conduta tipificada ; para uma
interpretação valorativa dos preceitos legais com
plexa, apreendendo critérios de avaliação de ori
gem, meios e resultados de uma lei. A her
menêutica é um exercício atualista, de situar um
comando legal dentro da estrutura lógica do Direi
to , indo colher a razão finalística da lei, sem olvidar
o elemento soc iológ ico impregnado, o que impli
ca no reconhecimento de que os conceitos não
são imutáveis. O contrário, seria transformar o Di-

reito em um corpo imóvel, um óbice à evolução
soc ial.

O processo de interpretação legal se apóia
neste sistema lógico que deve ter o Direito. A for
ma básica pela qual se busca dar sistematização
a um ordenamento é a codificação. O código é a
oportunidade de dar uma fluência lógica e pro
gressiva a regulamentação de dado setor das re
lações de uma sociedade. O argumento de que a
elaboração de códigos engessaria a evolução do
Direito é fantasioso; o progresso necessário da ci
ência jurídica se busca nos seus mêtodos de inter
pretação que incluem até elementos extrajurí
dicos. Não se pode buscar apenas o elemento his
tórico de uma lei, a "voiuntss /egis/atoris · , não
existe nada mais gasoso e difícil de encontrar do
que a vontade do legislador. Este não existe como
pessoa, o que há é um corpo legislativo (pelo me
nos em regimes democráticos).

A lei depois de nascida adquire vida própria,
desvincula-se da vontade de quem a criou, sub
mete-se ao sistema com suas mutações socioló
gicas. O Código permite esta adequação em
evolução porque se assenta em postulados
basilares do Direito entre os quais o de sua ade
quação social.

• Advogado, Diretor da Assessoria
Juridica do Te/PR.

•

•
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PÁGINAS

DECISÕES DO
TRIBUNAL PLENO

ESTADUAL

Protocolo nll

Origem
lICITAçAO · EXIGIBILIDADE

t, CAMPANHA PUBLICITÁRIA· 2. ARTIGOS 2'. E46 DA LF 8.666193
• 3. MODALIDADE· MELHORrtCNICA OUrtCNICA E PREÇO.

Relator : Conselheiro Rafael latauro
Prolocolo n' : 23.asll94·TC.
Origem : Casa CiVIl
Interessado : Governo do Estacodo Paraná
Decisão : Resolução n' 5.59SJ94 ·TC. · (unânime)
Consulta. 1. Exigibilidade de licitação para conlratação de agénc la
de publicidade, para criação de campanha conforme o art . 2' da
Lei 8.666193. Porém , poderá a Administração socorrer-se da
Inexigibilidade quando ficar evldenle a Inviabili dade de compeli.
ção devendo, o responsável, justificar cabalmente o recurso à
contratação direta.
2. A modalidade de IIcltaçáo destinada ã seleção de veiculas de
comunicação pode ser qualquer das hipóteses constantes da nor
ma: melhor técnica ou técnica e preço, art . 46 da Lei 8.666/93.

lICITAÇÁO· EXIGIBILIDADE
t, CONTRATOOPERACIONAL· APPA· 2. LF 8.666193, ART.57, 11.
Relator : AuditorJoaquim AntônioAmazonas Penido Monteiro

: 12.559194·TC.
: Administração dos Portosde Paranaguâe Antonina
· APPA

Interessado : Supenntendenle
Decisão : Resolução n' 5.409'94 ·TC.· (unânime)
conscna, Impossibilidade de renovação de contrato operac ional
fi rmado com a ACIAP, pelo fato do mesmo já ter sido prorrogado,
conforme art . 57, 11, da LF 8.666193. Necess idade de realização de
certame IlcitatÓrio.

RECURSOS· APLICAÇÃO
r. DETRAN E DIOE • RECURSOS PRÓPRIOS · 2. TESOURO GE·
RAL DO ESTADO· APLICAÇÃO .
Relator : Conselheiro Cândido Ma"ins de Oliveira
Protocolo n' : 21.438194·TC.
Orige m : Secretariade ESlado da Fazenda
Interessado : Secretário de Estado
Declsáo : Resolução n' 5.344194 ·TC.• (unãnime)
Consulta. Impossibilidade do Tesouro Geral do Estado passar a
aplica r, dlrelamenle, os recursos próprios dlsponlvels do
DETRAN e do DIOE, por Infrlngêncla ao art . 167, VI, da CF/as, e por
dificultar a disponibilidade dos vaiares, além de ferir a autonomia
administrativa das referidas autarquias.

MUNICIPAL

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA
1-. LIMITAÇÃO DE IDADE PARA INGRESSO NO SERViÇO
PUBLICO •
2. CF/as · ART. 7", XXX • 3. CÁLCULO PROPORCIONAL· ART.
40,11 DA CF/as.

: Conselheiro Artagão de Manos Leão
: 10.278194·TC.
: Municipio de Missal
: PrefeitoMunicipal
: Resolução n' 5.318/94 .TC.• (unânime)

Relator
Protocolo nll

Origem
Interessado
Dec isão

Consulta.
1.Repasse de recursos à Cãmara não deve Yincular~se à qual
quer percentual.
2. O valor destinadoà Càmara deve sero necessário para8 sa
tl sfaçáo de suas necessidades.
3. Impossibilidade de aplicação da UFIR na co rreção dos ven
cimentosdos vereadores,em casode seusvencimentosterem
sido fi xados em 10% da remuneraçã o dos deputados, cuja
base de c átcuto é ofertada pela certidão da Assembléia.

CARGOS -ACUMULAÇÃO
1. PROFESSOR CONCURSADO • 2. CARGO EM COMISSÃO
• 3. CF/88 - ART. 37, XVI.

Consulta. Acúmulo de cargo com issionado de encarregado do
museu municipal, com o cargo de professor concursado, hs·
vend o compatibilidade de horári o. Impossibilidade da referida
acumulação, em face do d isposto no art, 37, XVI, da ConstituI
ção Federal.

CLASSIFICAÇÁO O!:lÇAMENTÁRIA
1. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇAO • 2. DESPESAS DE EXER·
c iCIO S ANTERIORES • 3. LF 4.320164· ART. 37
Relator : Auditor Oscar Fehppe Loureiro do Amaral
Protocolo n' : 10.240/94·TC.
Or igem : Municipio de Paranaguá
Interessado : Presidente da Câmara
Dec lsâo : Resolução n' 5.337/94 .TC. - (unânime)

Consulta . Classificação orçamentária a ser utilizada para paqa
menta de grat ificação de representação, que não fora paga em
tempo oportuno. O refer ido pagamento deve ser classificado
como despesas de exercic los an teriores, de acordo com o art.
37 da LF n' 4.320;64.

CONCESSÃO DE USO • IMÓVEL PÚBLICO
1. AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA · 2. LICITAÇÃO. MODALlDA·
DE CONCORRENCIA.

• 2. VE·

: Conselheiro Ouiélse Cnsóstomo da Silva
: 10.978194·TC.
: MunicípiodeJacarezinho
: Presidente da Câmara
: Resolução n' 5.365/94 ·TC. · (unânime)

: Conselheiro Anagão de Manos Leão
: 17.327194·TC.
: Munic ipio de Nova Prata do Iguaçu
: Prefeito Municipal
: Resolução n' 5.317194· TC. · (unânime)

Relator
Protocolo n'
Origem
Interessado
Decisão

Consulta. Impossibilidade da Câmara de Vereadores contratar
veiculas de comunicação radiofônicos para o fim de transmltl 
rem Integralmente as sessões, conforme o princípio da
Impessoalldade,lnsculpldo no art. 37, § l ' da CF/as .

CÁMARA MUNICIPAL
1. REPASSE DE RECURSOS À CÃMARA MUNICIPAL
READORES·REMUNERAÇÃO•

Relator
Protocolo n"
Origem
Interessado
Decisão

Relator : Conselheiro Ouiélse Crisóstomo da Silva
Protocolo n' : 13.577I94·TC.
Orlgem : Munic ipio de São José dos Pinhais
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 5.483.~ ·TC. • (unânime)
Consulta. Aposentadoria compulsórla de servidor adm illdo pe
lo Poder Público em regime estatutário, com mais de 65 anos de
Idade, diante da lei Estadual que estabelece a contagem mini·
ma de 05 (cinco) anos de exercic lo efet ivo para aqu is ição de tal
direito. Possib ilidade da aposentação, em face dos artigos 7",
XXX e 40, li , da Carta Magna, considerando que o cálculo sera
proporcionai ao tempo de serviço, restando Inconstitucional lei
portadora de limitação de Idade para Ingresso no serviço público.

CÁMARA MUNICIPAL
1. CONTRATAÇÃO DE v.EicULOS DE COMUNICAÇÃO ·IMPOS
SIBllIDADE • 2. PRINCIP IO DA IMPESSOALIDADE.

•
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INCOMPATIBILIDADENEGOCIAL
1. AGENTE POLITICO - ENTIDADE DO PODER PÚBLICO.

PREÇO PÚBLICO
1. REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO - 2. REMUNERA·
çÃO EXIGIDA.PELA ADMINISTRAÇAo • 3. CF/88 • ART. 175,
PARÁGRAFO UNICO,III.

MEDICAMENTOS- AQUISiÇÃO
1. FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 2. PROJETO DE
LEI - INICIATIVA - INCOMPETtNCIA - 3. PREVISÃO E CLASSI
RCAÇÃO NO ORÇAMENTO - 4. LICITAÇÃO - EXIGIBILIDADE.

Consulta. Pennlssão de uso de lojas sttuadas em Imóveis de
propriedade pública, a comerciantes locais, o que vem ocer
rendo há mais de 10 anos. A utilização desses Imóveis por par
IIcul.res deve ser objeto de concessão de uso, medl.nte pré
vi••utorlzação leglsl.llva, processo IIclt.tórlo na mod.lld.de
concorrência e com prazo detennlnado. Não há que se falar em
Indenização aos anllgos pennlsslonárlos na desocupação das
lojes.

•

•

•

: Conselheiro Rafaellatauro
: 10.964194-TC.
: Município de Jardim Olinda
: Presidente da Câmara
: Resolução n' 5.328194 -Te .• (unânime)

: Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
: 16.572194-TC.
: Município de Bela Vista do Paraiso
: Prefeito Municipal
: Resolução n' 5.294194 .TC. - (unânime)

: ConselheiroArtagão de Mattos Leão
: 17.754I94-TC.
: Municipio de Corumbatai do Sui
: Presidente da Câmara
: Resolução n' 5.375194 -TC. - (unânime)

: Conselheiro Cândido Martinsde Oliveira
: 7.968194-TC
: Municipio de Telêmaco Borba
: Presidente da Câmara
: Resolução n' 5.345194 -TC. - (unânime)

: Conselheiro Qulélse Cris6stomoda Silva
: 41.116193-TC.
: Município de Astorga
: Presidente da Cãmara
: Resolução n' 5.310/94 -TC. - (unânime)

_ VEREADOR . REMUNERAÇÃQ
1. VINCULAÇAO - RECEITA - 2: RESOLUÇAO • INCONSTI
TUCIONALIDADE - 3. CONVERSA0 EM URV.

Consulta. Ressarcimento de valores percebidos. menor pelo
interessado, duranteaproximadamente um ano, quantoà ver
b. de representaçãc, Leg.lld.de do ressarcimento desses va
lores, devld.mente atuallzados, em f.ce da Infl.ção h.vld. no
mesmo per fodo .

Rel.tor
Protocolo nll

Origem
Interessado
Decisão

Consulta, Servidor ccmtsstonado do quadro d. Câm.ra, que
contribui para o INSS desde. sua nomeaç ãc, deve eontlnuar
procedendo desta forma , mesmo dl.nte d. Instituição do
Fundo PrevldenclárlQ Munlclp.l. por ocasião d. Instaur.ção
do Regime Jurldlco unieo, para que não h.ja um. dll.t.ção
do prazo eonstituelenat par••pcsentadorte. O servidor tem
direito. 13' salário e férl.s, conforme o disposto no art. 39, §
2'd. CF/88.

Consulta, Possibilidade de conversão de 50 % d. licença pré
mio em espécie. confonne o art. 121 d. lei Municipal 969193.
que Institui estatuto próprio de seus servidores em caso de ob
servância .0 principio da reserva leg.1 e se houver dotação
orçament árla suficiente ao atend ímento do pleito.

VERBA DE REPRESENTAÇÃO. RESSARCIMENTO
1. PAGAMENTOS EFETUADOS A ~ENOR - 2. ATUALIZAÇÃO
DOS VALORES FRENTE A INFLAÇAO.

SERVIDOR PÚBLICO
1. LICENÇA SEM VENCIMENTOS -2. TEMPO DE SERViÇO· 3.
CONTAGEM- IMPOSSIBILIDADE.

Relator
Protocolo nO
Origem
lnteressadc
Decisão

Relator
Protocolo n"
Origem
Interessado
Decisão

REGIMEDE CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA
1. FUNDO MUNICIPAL - REGIME JURIDICO ÚNICO - 2. INSS 
CONTINUIDADE.

Relator
Protocolo nll

Origem
Interessado
Decisão

Consulta. L1cenç. para trato de Interesses partículares nAo
permite cont.gem de tempo de serviço para efeito de
qüinqüênio e/ou licença prêmio. Decreto de concessão de
licença, como ato admtntstratlve válido, perfeito e etlcez,
não comporta rellflc.ção.

SERVIDOR PÚBLICO
1. LICENÇA ESPECIAL· 2. CONVERSÃO EM ESPECIE - 3. LEI
MUNICIPAL.

Rel.tor
Protocolo nV

Origem
Interessado
Decisão

: Auditor Oscar Felippe Loureiro do Arnaral
: 16.132194-TC.
: Município de Diamante D'Oeste
: Presidente da Câmara
: Resolução n' 5.284194 -TC. - (unânime)

: Auditor Goyâ Campos
: 23.043194-TC.
: Municípiode Maringá
: Presidenteda Câmara
: Resolução n' 5.438194 -TC. - (unânime)

: Conselheiro João Cãndido F. da Cunha Pereira
: 18.858194-TC.
: Municipio de Caleara
: Prefeilo Municipal
: Resoluçâo n' 5.304/94 -TC. - (unãnime)

: Conselheiro João Cãndido F.da Cunha Pereira
: 17.573194-TC.
: Municipio de Sâo José dos Pinhais
: PrefertoMunicipal
: Resolução n' 5.421194 -TC. - (unânime)

Relator
Protocolo nV

Origem
Interessado
Decisão

Consulta, Lei Orgãnlca que Inslltulu no ãmblto municipal a li
cença especl.1 para cada decênio de etellvo exerclclo, bem
como para cada qulnqüênlo exercido, prevendo-se em ambos
os casos a contagem em dobro do respectivo perlodo, se não
gozado. Possibilidade da cont.gem de tempos pretêrltos à
promulgação da L.O.M. par•• aquisição do referido benef icio.
se devidamente .verbados. pera todos os efeitos leg.ls. Pos
slvel o cómputo em dobro d.s licenças não gozadas nesse pe
rfodo antenor ao advento da referida Lei, para efeitos de apo
sent.dorl• .

Rel.tor
Protocolo n'
Origem
Interessado
Decisão

Rel.tor
Protocolo n'
Origem
Interessado
Decisão

Consulta. Projeto de Lei que autoriza a Prefeitura adqu irir me
dicamentos diretamente da Fund.ção de Desenvolvimento so
cl.1 de M.rlngá, par. distribuição à pessoas carentes, VI.blll·
d.de do referido proJeto. desde que : • lnlelatlva sela do Chefe
do Executivo (CFJ88-.rt. 61. § 1')• • s despesas estejam devld.
mente previstas e elasalflcades no orçamento, e que h.J. pro
cedimento lleltat érlo, exceção felt••os casos de dispensa e
Inexigibilidade previstos na lei n' 8.666193, com as alterações
da Lei n' 8.883/94.

Consull• • lncompatlbllid.de negocl.1 entre vereador ou outros
.gentes pollllcos e enlldades do poder público, confonne art.
54, I, "a", li , "a" e art . 37 da CF/88 e art. 33, I, "a" e li , "c"da
LO.M. Nulld.de dos atos prallcados, sujeitando os responsá
vels.o ressarcimento dos preJulzos.o erário e às comlnaç6es
previstas no DL Z01/67,lncluslve com. perda do mandato (art.
34.1d. L.O.M).

LICENÇA ESPECIAL
1. CONTAGEM DE TEMPO DE SERViÇO ANTERIOR A L.O.M.
- 2. CÔMPUTO EM DOBRO DO BENEFIcIO NÃO GOZADO
PARA EFEITOSDE APOSENTADORIA.

Rel.tor
Protocolo nll

Origem
Interessado
Decisão

Rel.tor
ProtocolonV

Origem
Interessado
Decisão

: Conselheiro JoãoCândido F. daCunhaPereira
: 41.117193-TC.
: Municipio de Paranaval
: Presidente daCâmara
: Resolução n' 5.422194 -TC. - (unânime) •

Consulta. Possibilidade da cobrança exigida peta Administra
ção, quando da realizaçãode concursopúblico, considerando·
se o pagamento em espécie como preço público, de acordo
com o art . 175, p.rágr.fo ún ico, 111 d. CFI88.
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LEGISlAÇÃO

•

"

FEDERAL

TRIBUNALDE CONTAS DAUNIÃO. Relatório da IX Reunião do
Conselho Diretor da Organização Latlno-Amerícanae do Caribe
de Entidades Fiscalizadoras. DOU n' 122, de 29.6.94 - Seçáo I
- pág. 9.601,

MEDIDA PROVISÓRIA N' 542, de 30 de junho de 1994. Dis
põe sobre o Plano Real. o Sistema MonetárioNacional. esta
belece as regras e condições de emissão do Real e os critérios
para conversão das obrigações para o Real. e dá outras provi
dências, DOU n' 123-A. de 30.6.94 - Seçáo I- pág 9.761.
E.M. Interministerial n' 205JMF/SEPLANlMJ/MTbJMPS/MSI
SAF-pág. 9.766.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. RESOLUÇÃO (28.6.94).
Consulta n' 14.404 - Classe 10 - Distrito Federal. Eleições de
1994. Gastosde campanha. Empréstimo de imóvel. DJUn' 125.
de 4.7.94 - Seção I - pág. 17.845,

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. Portaria n'
2.229. de l ' de julho de 1994. Divulga os novos valores a que
se referem os arts. 23 e 24 da Lei n' 8.666/93. corrigidos de
acordo com O índice Geral de Preços do Mercado - IGPMlFGV.
DOUn' 126. de 5.7.94 - Seção I - pág.l0.109.

SENADOFEDERAL. RESOLUÇÃO N' 45194. Autoriza o Gover
no do Estado do Paraná a contratar operação de crédito junto
ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
- BIRD. no valor de CR$ 87.681.1 20.000.00. equivalentes a U$
96.000.000.00. a preços de 30 de março de 1994. sendo os re
cursos destinados ao financiamento de parte do -Projeto Quali
dade no Ensino Público do Paraná". DOU n' 129. de 8.7.94 •
Seçáo I - pág. 10.290.

ESTADUAL

TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO DO PARANÁ. Provírnen
to n' 02. de 31 de maio de 1994. Dispõe sobre a prestação e
tomada de contas referentes ás transferências. a qualquer titu
lo, tais como subvenções. auxilios e convênios, feitas pelo Es
tado do Paraná a entidades de direito público ou privado e dá
outras providências. DOE n' 4.292. de 27.6.94 - pág. 03.

Esse Provimento revoga. em especial, o Provimento n' 02187.
de 15.10.87.

DECRETO N' 3.743. de 28 de junho de 1994. Ficam
atualizados os valores dos orçamentos fiscal. próprio da admi
nistração indireta e de investimento das empresas públicas e
das sociedades de economia mista, conforme especifica. DOE
n' 4.293. de 28.7.94 - pág. 01.

SECRETARIA DE ESTADO DAFAZENDA DO PARANÁ. Resolu
ção n' 135/94-GAB. Publica os índices provisórios de partici
pação dos Municipíos do Estado do Paraná no produto da ar
recadação do ICMS, para o exercício financeiro de 1995. DOE
n' 4.295, de 30.6.94 - págs.07 e 23.

RESOLUÇÃOCONJUNTA N' 17/94 - SEAD/SEFNSEPUCasa
Civil · SECRETARIADE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO
PARANÁ. Aprova. a partir de 1' .7.94, tendo em vista o Decreto
Estadual n' 3.002, de 24.1.94. os valores destinados a indeni·
zar o servidor civil da administração direta e autárquica e servi
dor militar do Poder Executivo. com as despesas de alimenta
ção e pousada. na forma de ressarcimento ou aquisição de gê
neros alimentícios. DOE n' 4.299,de 6.7.94 - pág. 25.

DECRETO N' 3.776, de 13 de julho de 1994. Dispõe sobre a
movimentaçãodos recursos financeiros dos órgãos integrantes
do Executivo. que será feita por intermédio do Banco do Esta
do do Paraná S/A, e dá outras providêncías. DOE n' 4.304. de
13.7.94 - pág. 03.

DECRETO N' 3.792, de 13 de julho de 1994. Dispõe sobre a
conversão dos valores vigentes em 30.6.94 dos orçamentosfis
cal, próprio da administração indireta e de investimentodas em
presas públicas e das sociedades de economia mista. para a
nova unidade do Sistema Monetário Nacional. o Real. DOE n'
4.304.de 13.7.94 - pág. 07.

LEI 10.879. de 12de julho de 1994. Dá novaredação aoart. 4'
da LEI N'9.7BB. De29.10.91.DOEn' 4.303.de 12.7.94-pág. 15.
( Lei n' 9.788/91 -, Dispõe sobre a remuneração do pessoal do
cente das autarquias de ensino superior do Estado do Paraná.
regido pela CLT e adota outras pr ôvídéncias. DOE n' 3.629. de
29.10.91 - pág. 02)
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